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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
LEI MU NI C IPAL N º 1.796 DE 18 DE JUNHO DE 2015. 

RESOLUÇÃO Nº. 009/2023, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

Dispõe sobre a aprovação do 
Edital n º 003/2023/CMDCA que 
que re tifica e altera ite n s do Edital 
n º 02/2023/CMDCA do Processo 
de Escolha dos membros do 
Conselho Tute lar d e Oeira s-P I 
para o exercício do mandato 
2024 a 2028. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA do município de Oeiras-PI, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei Federal n º 8.069/ 1990), no Resolução n º 231/2022 do 
Conselho Nac ional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), 
na Lei Municipal n º l .796/2015 e, 

CONSIDERANDO o quantitativo de inscritos neste Processo de Escolha dos 
membros do Conselho Tute lar, até a presente data, tendo e m vista a 
exigência do art . 13 da Resolução n º 23 l /2022 do CONANDA. que 
referencia o quantitativo mínimo de 10 {dez} pretendentes devidamente 
habilitados para o Colegiado; 

CONSIDERANDO a necessidade de flexibilizar os doc umentos de 
comprovação de e xperiênc ia na área da promoç ão, proteção e defesa 
dos direitos da c riança e do adolescente, tendo em vista a dificuldade 
por parte dos candidatos inscritos de comprobação do t e mpo exigido 
n o Edital n º 02/2023/CMDCA e na Lei Municipal n º l .796/2015, e, 

CONSIDERANDO a deliberação, em unanimidade, dos Conselhe iros 

Municipais presentes na reunião extraordinária do CMDCA realizada no 
dia 27 de abril de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar e tornar público o Edital n º 003/2023/CMDCA, que retifica 
e a ltera ite n s d o Edital nº 02/2023/CMDCA. 

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
LEI MUNICIPAL Nº 1.796 DE 18 DE JUNHO DE 2015. 

CONSELHEIRO 

Oeiras-PI , 27 de abril de 2023. 

Presidente CMDCA 
Oeiras-PI 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
LEI MU NIC IPA L N º 1.796 DE 18 DE JUNHO DE 2015. 

EDITAL N º 003/2023/CMDCA - OEIRAS - PIAUÍ 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DE OEIRAS-PI 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE OEIRAS-PI , no uso de suas atribu ições legais, considerando o 
disposto no ort. 132 e 139 do Lei Federal n • 8.069/1 990 (Est a tuto da Cria n ça e 
do Adolescente), na Resolução Conanda nº 23 1/2022 e no Le i Municipal nº 
l .796/2015, torno público o presente EDITAL Nº 03/2023/CMDCA. que re tifico e 
a lte ra os itens abaixo do Edital nº 02/2023/CMDCA. 

1. Poro fins do disposto no item "3 . DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA 
DOCUMENTAÇÃO", subite m 3. 1, inciso IV, 

ONDE SE L~ : 

IV. Experiência mínima de l (um) ano na promoção, proteção o u defeso 
dos direitos do cria n ça e do adolescente, comprovado através de 
declaração emitida por entidades governamenta is ou não-governamentais 
devidamente registradas n o Con selho Munic ipal de D e fesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescent e deste Município; 

LEIA-SE: 

IV. Experiência nas áreas da pro moção, pro teção ou defesa dos d ireitos da 
c riança e do adolescente comprovada a través de declaração ou certificado 
emitido por entidades governament a is e não-governamentais: 

2 . Para fins do disposto no subitem 3.2, inciso X II, considera-se os seguintes itens 
abaixo m e n c io nados com o comprovante de experiê n c ia na área da 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescent e : 

1 - Técnica : comprovantes de partic ipação em congressos, seminários, 
conferênc ias, cursos ou projetos sociais na área d os direitos da c riança e do 
adolescente, de no mínimo 08 horas/aula. 
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li - Acadêmica : comprovantes de cursos de graduação e/ou licenciatura, 
especializações, estágios obrigatórios e não obrigatórios o u monografias que 
tenham compatibilidade com a á rea de proteção dos direitos da criança e 
do adolescente. 

Ili - Proflsslonal : ativ idades profissio nais exercidas por : 

a) professores e m geral, pedagogos e/ou especialist as n a área da edu cação, 
dire tores e coorde nado res d e escola, bibliotecários, auxiliares d e sec re taria e 
e t c.: 
b) profissionais do Programa Estratégia Saúde da Família, t écnicos ou auxiliares 
de enfermagem, e tc.; 
c ) profissionais da assistência social , com o assistentes sociais, psicólogos, 
educadores sociais, o rientado res sociais, v isitadores e outros que atuam em 
Pro jetos, Programas e Serviços voltados ao atendime nto de c rianças, 
adolescentes e suas famílias; 
d) e mpregados ou voluntários de e ntidades n ão-governam e nta is que atuam 
n o atendimento de c rianças e adolescentes e n a defesa dos direitos desse 
segm e nto, como por exemplo, Pastoral da C riança, Grupos de Joven s, G rupos 
atuantes e m Igre jas, Associações de Bairros, Casa Batista da C riança, e t c. 

Parágrafo único. As atividades profissionais, remuneradas o u não, deverão ser 
comprovadas através de Certidão ou Declaração expedida por ó rgão 
público, privado o u entidades n ão-governa m entais competen tes, o u ainda 
por meio de registro em Carte ira de Trabalho por Te mpo de Serviço - CTPS, 
que ateste o exercíc io profissional na área de proteção, promoção e/ou 
defesa de direitos da c riança e do adolescente. 

3 . Para fins do disposto no ite m "6. DAS INSCRIÇÕES", subite m 6. 1, 

ONDE SELE: 

6.1 A s inscrições ficarão abertas do dia 03 (três) de abril de 2023 a 28 (vinte e 
o ito ) de abril de 2023, em h orário de atendimento ao público das 08h às 13h, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Miguel 
Oliveira, sn, Centro, Oeiras-PI, e devem ser realizadas pessoalmente pelo 
candidato ou por procurador com poderes específicos, não sendo admitidas 
inscrições por e-mail ou o utra forma digital. 

LEIA-SE: 


